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TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 001/2016, formalizado entre a FUNDAÇÃO JOSÉ 
PEDRO DE OLIVEIRA E A EMPRESA HUMAN GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, que tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de controladores de acesso – porteiros, através de 
equipes de trabalho, com a disponibilização de mão de obra e equipamentos para a Sede da Fundação 
José Pedro de Oliveira. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/15    -       PROTOCOLO Nº 285/2015 
 

TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, 
como CONTRATANTE, a FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, com sede na Rua Mata Atlântica, nº 
447, Bosque de Barão, Campinas–SP, CEP: 13082-755, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
52.350.980/0001-56 representada neste ato por seu Presidente Sr. Thiago de Moraes Ferrari, portador do 
RG nº 11.107.262-1 e do CPF nº 137.674.878/96, e por seu Tesoureiro interino, Sr., João Batista Meira, 
portador do RG nº 36.996.593-0 e do CPF nº 778.086.658/00, e de outro lado, como CONTRATADA, a 
Empresa HUMAN GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, com sede à Av. Don Pedro I, 1574 – Sala 3 – 
Jardim Três Marias – Guarujá/SP – CEP 11.440-001, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
10.984.040/0001-79, neste ato representada pela Sra. Stephanie Ariadni Kozakewicz Okada Ferreira, 
portadora do RG n.º 52.997.853 e do CPF n.º 414.289.658-07 e pela Sra. Genilda Nunes de Sousa, 
portadora do RG n.° 35.396.717-8 e do CPF n.° 387.497.933-49, sob as Cláusulas seguintes, sujeitas as 
partes contratantes às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
 
 

DO PRAZO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O prazo de vigência contratual será prorrogado por mais 3 (TRÊS) meses, a 
partir de 25/01/2017, com cláusula resolutiva, a critério da Fundação José Pedro de Oliveira. 
 
 

DO VALOR E REAJUSTE DA PRORROGAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor mensal do presente contrato é de R$ 15.583,00 (quinze mil, quinhentos 

e oitenta e três reais), com reajuste anual através do índice de IGPM  de 7,17%, o valor mensal atualizado 

do contrato será de R$ 16.700,30  (dezesseis mil, setecentos reais e trinta centavos). O valor total da 

presente prorrogação será de R$ 50.100,90 (cinquenta mil cem reais e noventa centavos). 

 
 

DO VALOR DO CONTRATO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor inicial do contrato de R$ 186.996,00 (cento e oitenta e seis mil, 
novecentos e noventa e seis reais), somado ao presente aditamento R$ 50.100,90 (cinquenta mil, cem 
reais e noventa centavos), passará a ter o valor total de R$ 237.096,90 (duzentos e trinta e sete mil, 
noventa e seis reais e noventa centavos). 
 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA QUARTA – Para atendimento da presente prorrogação informamos que existem recursos 
orçamentários para o presente aditamento. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato em referência, em tudo o que 
não se alterou por força deste Termo de Aditamento. 
 

           E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado pelas partes inicialmente mencionadas, 
qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 
 
 
Campinas, 23/01/2017 
 

 

_______________________________________ 

Thiago de Moraes Ferrari 

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira 

 

 

_______________________________________ 

João Batista Meira 

Tesoureiro Interino da Fundação José Pedro de Oliveira 

 

 

_______________________________________ 

Stephanie Ariadni Kozakewicz Okada Ferreira 

Human Gestão de Mão de Obra LTDA 

 

 

_______________________________________ 

Genilda Nunes de Sousa 

Human Gestão de Mão de Obra LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
Contrato nº 001/2016 
Vigência 12 meses – 25/01/2016 a 25/01/2017 
Valor mensal do Contrato: R$ 15.583,00 
Valor do Contrato: R$ 186.996,00 
 
Aditamento 01 – Acréscimo de  Prazo 3 (três) meses e reajuste 
De: 25/01/2017 a 25/04/2017 
Valor mensal do Aditamento sem reajuste: R$ 15.583,00 
Valor mensal do reajuste de 7,17% (IGPM): R$   1.117,30 
Valor mensal do aditamento com reajuste: R$ 16.700,30 
Valor do total do Aditamento: R$ 50.100,90 
Valor total do Contrato: R$ 237.096,90 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


